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1 LÍNGUA PORTUGUESA 

Legislação 
Facilitada Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

1.1 Adequação conceitual.            

1.2 Pertinência, relevância e articulação dos argumentos.            

1.3 Seleção vocabular.            

1.4 Estudo de texto (questões objetivas sobre textos de conteúdo 
literário ou informativo ou crônica).  

          

1.5 Tipologia textual e Gêneros textuais.            

1.6 Ortografia.            

1.7 Acentuação gráfica.            

1.8 Pontuação.            

1.9 Estrutura e formação de palavras.            

1.10 Classes de palavras.            

1.11 Frase, oração e período.            

1.12 Termos da oração.            

1.13 Período composto por coordenação e subordinação.            

1.14 Funções sintáticas dos pronomes relativos.            

1.15 Emprego de nomes e pronomes.            

1.16 Emprego de tempos e modos verbais.            

1.17 Regência verbal e nominal (crase).            

1.18 Concordância verbal e nominal.            

1.19 Orações reduzidas.            

1.20 Colocação pronominal.            

1.21 Estilística.            

1.22 Figuras de linguagem.            

2 DIREITO PENAL 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

2.1 Decreto-Lei nº 2848, de 07 de setembro de 1940 - Código 
Penal Brasileiro:            

Parte Geral:            
Título I: Aplicação da Lei Penal.            

Título II: do Crime.            
Título III: da Imputabilidade Penal.            
Título IV: do Concurso de Pessoas.            
Título V: das Penas:            
      Capítulo I: das Espécies de Pena;            
      Capítulo II: da Cominação das Penas;            
      Capítulo III: da Aplicação da Pena.            
Título VI: das Medidas de Segurança.            
Título VIII: da Extinção da Punibilidade.            
Parte Especial:            
Título I: dos Crimes Contra a Pessoa.            
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Título II: dos Crimes Contra o patrimônio.            

Título VI: dos Crimes Contra a Dignidade Sexual:            
      Capítulo I: dos Crimes Contra a Liberdade Sexual;            
      Capítulo IA: da Exposição da Intimidade Sexual;            
      Capítulo II: dos Crimes Sexuais Contra Vulnerável.            
Título X: dos Crimes Contra a Fé Pública:            
      Capítulo V: das Fraudes em Certames de Interesse Público.            
Título XI: dos Crimes Contra a Administração Pública:            
      Capítulo II: dos Crimes Praticados por Particular Contra a 
Administração em Geral;            

      Capítulo II-B: dos Crimes em Licitações e Contratos 
Administrativos.            

DIREITO CONSTITUCIONAL 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

3.1 Constituição da República Federativa do Brasil:            
Título I: Dos Princípios Fundamentais;            
Título II: Dos Direitos e Garantias Fundamentais:            
      Capítulo I: Dos Direitos e Deveres Individuais e Coletivos;            
      Capítulo III: da Nacionalidade;            
      Capítulo IV: dos Direitos Políticos;            
Título III: Da Organização do Estado:            
      Capítulo VII: Da Administração Pública:            
                        Seção I: Disposições Gerais;            
                        Seção III: Dos Militares dos Estados, Do Distrito 
Federal e dos Territórios;            

Título IV: Da Organização dos Poderes:            
      Capítulo III: Do Poder Judiciário:            

                        Seção VII: Dos Tribunais e Juízes Militares;            
                        Seção VIII: Dos Tribunais e Juízes dos Estados;            
Título V: Da Defesa do Estado e Das Instituições Democráticas:            
      Capítulo II: Das Forças Armadas;            
      Capítulo III: Da Segurança Pública.           

4 DIREITO PENAL MILITAR 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

4.1 Decreto-Lei nº 1001, de 21 de outubro de 1969 – Código Penal 
Militar:            

Parte Geral:            
Título I: da Aplicação da Lei Penal Militar.            
Título II: do Crime.            

Título IV: do Concurso de Agentes.            
Título V: das Penas:            
      Capítulo I: das Penas Principais;            
      Capítulo V: das Penas Acessórias.            
Título VII: da Ação Penal.            
Título VIII: da Extinção da Punibilidade.            
Parte Especial: Livro I: dos Crimes Militares em Tempo de Paz:            
Título II: dos Crimes Contra a Autoridade ou Disciplina Militar:            
      Capítulo I: do Motim e da Revolta;            
      Capítulo II: da Aliciação e do Incitamento;            
      Capítulo III: da Violência Contra Superior ou Militar de Serviço;            
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      Capítulo IV: do Desrespeito a Superior e a Símbolo Nacional 
ou à Farda;            

      Capítulo V: da Insubordinação;            
      Capítulo VII: da Resistência.            
Título III: dos Crimes Contra o Serviço Militar e o Dever Militar:            
      Capítulo II: Deserção;            
      Capítulo III: do Abandono de Posto e de Outros Crimes em 
Serviço.            

Título IV: dos Crimes Contra a Pessoa:            
      Capítulo I: do Homicídio;            
      Capítulo III: da Lesão Corporal e da Rixa;            
      Capítulo IV: da Periclitação da Vida ou da Saúde;            
      Capítulo VI: dos crimes Contra a Liberdade:            
                        Seção I: dos Crimes Contra a Liberdade Individual;            

                        Seção II; dos Crimes Contra a Inviolabilidade do 
Domicílio;            

                        Seção IV: dos Crimes Contra a Inviolabilidade dos 
Segredos de Caráter Particular.            

Título VII: dos Crimes Contra a Administração Militar:            
      Capítulo I: do Desacato e da Desobediência;            
      Capítulo II: do Peculato;            
      Capitulo III: da Concussão, Excesso de Exação e Desvio;            
      Capítulo IV: da Corrupção;            
      Capítulo V: da Falsidade;            
      Capítulo VI: dos Crimes Contra o Dever Funcional.           

5 DIREITOS HUMANOS 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

5.1 Declaração Universal dos Direitos Humanos - adotada pela 
Assembleia Geral das Nações Unidas em 10 de dezembro de 
1948.  

          

5.2 Convenção Americana sobre Direitos Humanos - assinada 
na Conferência Especializada Interamericana sobre Direitos 
Humanos (San Jose da Costa Rica), em 22 de novembro de 1969.  

          

6 LEGISLAÇÃO EXTRAVAGANTE 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

6.1 Lei nº 10.826, de 22/12/2003 - Dispõe sobre registro, posse e 
comercialização de armas de fogo e munição, sobre o Sistema 
Nacional de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras 
providências.  

          

6.2 Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 - Dispõe sobre Estatuto 
da Criança e do Adolescente e dá outras providências:  

          

Título I: Disposições Preliminares.            

Título II: dos Direitos Fundamentais:            

      Capítulo I: do Direito à Vida e à Saúde;            

      Capítulo II: do Direito à Liberdade, ao Respeito e à Dignidade.            

      Capítulo III: do Direito à Convivência Familiar e Comunitária:            

                        Seção I: Disposições Gerais.            

Parte Especial:            

Título III: da Prática de Ato Infracional.            

Título VI: do Acesso à Justiça:            

      Capítulo III: dos Procedimentos:            

                        Seção V: da Apuração de Ato Infracional Atribuído 
a Adolescente;  

          

                        Seção V-A: da Infiltração de Agentes de Polícia 
para a Investigação de Crimes Contra a Dignidade Sexual de 
Criança e de Adolescente.  
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Título VII: dos Crimes e das Infrações Administrativas (até o art. 
258-C).  

          

6.3 Lei nº 9.099, de 26/09/1995 - Dispõe sobre os Juizados 
Especiais Cíveis e Criminais e dá outras Providências.  

          

6.4 Lei nº 11.343, de 23/08/2006 - Institui o Sistema Nacional de 
Políticas Públicas sobre Drogas – Sisnad; prescreve medidas para 
prevenção do uso indevido, atenção e reinserção social de 
usuários e dependentes de drogas; estabelece normas para 
repressão à produção não autorizada e ao tráfico ilícito de drogas; 
define crimes e dá outras providências. 

          

6.5 Lei Estadual nº 14.310, de 19/06/2002 - Dispõe sobre o 
Código de Ética de Disciplina dos Militares do Estado de Minas 
Gerais.  

          

6.6 Lei nº 13.869, de 15/09/2019 - Dispõe sobre os crimes de 
abuso de autoridade; altera a Lei nº 7.960, de 21/12/1989, a Lei nº 
9.296, de 24/07/1996, a Lei nº 8.069, de 13/07/1990, e a Lei nº 
8.906, de 04/07/1994; e revoga a Lei nº 4.898, de 09/12/1965, e 
dispositivos do Decreto-Lei nº 2.848, de 07/12/1940 (Código 
Penal).  

          

6.7 Lei nº 8.072, de 25/07/1990 - Dispõe sobre os crimes 
hediondos, nos termos do art. 5º , inc. XLIII, da Constituição 
Federal, e determina outras providências.  

          

6.8 Lei nº 11.340, de 07/08/2006 - Cria mecanismos para coibir a 
violência doméstica e familiar contra a mulher, nos termos do § 8º 
do art. 226 da Constituição Federal, da Convenção sobre a 
Eliminação de Todas as Formas de Discriminação contra as 
Mulheres e da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher; dispõe sobre a criação dos 
Juizados de Violência Doméstica e Familiar contra a Mulher; altera 
o Código de Processo Penal, o Código Penal e a Lei de Execução 
Penal; e dá outras providências:  

          

Título I: Disposições Preliminares.            

Título II: da Violência Doméstica e Familiar Contra a Mulher.            

Título III: da Assistência à Mulher em Situação de Violência 
Doméstica e Familiar:  

          

      Capítulo III: do Atendimento pela Autoridade Policial.            

Título IV: dos Procedimentos:            

      Capítulo II: das Medidas Protetivas de Urgência:            

                        Seção II: das Medidas Protetivas de Urgência que 
Obrigam o Agressor;  

          

                        Seção III: das Medidas Protetivas de Urgência à 
Ofendida.  

          

Título VII: Disposições Finais.            

6.9 Lei nº 9.455, de 07/04/1997 - Define os Crimes de Tortura e dá 
Outras Providências.  

          

6.10 Decreto-Lei nº 4.657, de 04/09/1942 - Lei de Introdução às 
Normas do Direito Brasileiro. 

          

7 ESTATÍSTICA 
Legislação 
Facilitada 

Questões Cursos Revisões 

1 2 3 Qtde. Acertos PDF Videoaulas 1 2 3 

7.1 Visão Conceitual Básica: População, Universo, Amostragem, 
Amostra, Senso, Experimento Aleatório, Método Estatístico.  

          

7.2 Variáveis Quantitativas e Qualitativas.            

7.3 Medidas de Tendência Central: Média, Mediana, Moda.            

7.4 Medidas de Dispersão: Amplitude, Variância, Desvio Padrão.            

7.5 Análise e Interpretação Matemática de Gráficos, Tabelas e 
Diagramas estatísticos. 
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Já adquiriu a sua Legislação Facilitada? 

Sabia que até 70% das questões de concursos podem ser extraídas apenas da literalidade de leis 
e códigos? 
 

Estude todas as legislações do seu concurso de forma eficiente e organizada através dos nossos 
materiais: 

• Marcações, Súmulas e Comentários pontuais nas principais leis. 
• Planejamento de leitura em poucos dias. 

 
Acesse o site e saiba mais: 

www.legislacaofacilitada.com.br 
contato@legislacaofacilitada.com.br 

Instagram: @legislacaofacilitada 
Whatsapp: (85)997619281 

 
 
 
MATERIAL DEMONSTRATIVO no site 
https://legislacaofacilitada.com.br 

 

 

 
 
 

 
 
 
 

 
FEEDBACKS, DEPOIMENTOS e RECOMENDAÇÕES: 

https://legislacaofacilitada.com.br/feedbacks/ 
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O Plano de Leitura - LegislaçãoLegislaçãoLegislaçãoLegislação Facilitada - é uma ferramenta indispensável para quem deseja aumentar 

o rendimento nos estudos e alcançar a tão sonhada aprovação. Abordamos toda a legislação exigida pelo edital do 
concurso PMMG - Soldado - publicado em 10 de junho de 2021, selecionando somente os dispositivos que poderão ser 
objeto de cobrança, com o intuito de implementar um estudo direcionado e objetivo. 

Cada dia de leitura contempla leis e dispositivos diversos, de modo a tornar o estudo mais agradável e 
diversificado. Incorporamos, ainda, diversas ferramentas para facilitar o estudo da legislação: 

• Marcações  
• Súmulas  
• Comentários Pontuais 

 

Os recursos empregados variam de acordo com a legislação exigida.  

Data de fechamento: 15.06.2021  

 

LEGISLAÇÕES 

Constituição Federal 
Código Penal 
Lei nº 10.826 / 2003 (Estatuto do Desarmamento) 
Lei nº 8.069 / 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente) 
Lei nº 9.099 / 1995 (Juizados Especiais Civis e Criminais) 
Lei nº 11.340 / 2006 (Lei Maria da Penha) 
Convenção Americana sobre Direitos Humanos 
Declaração Universal dos Direitos Humanos 
Lei nº 13.869 / 2019 (Nova Lei de Abuso de Autoridade) 
Lei nº 8.072 / 1990 (Crimes Hediondos)  
Decreto-Lei nº 4.657 / 42 (Lei de Introdução às Normas de Direito Brasileiro - LINDB) 
Lei nº 11.343 / 2006 (Lei de Drogas) 
Lei nº 9.455 / 1997 (Crimes de Tortura) 
Decreto-Lei nº 1.001 / 1969 (Código Penal Militar) 
Lei Estadual nº 14.310 / 2002 (Código de Ética de Disciplina dos Militares do Estado de Minas Gerais) 
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PREÂMBULO 
Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos 

em Assembleia Nacional Constituinte para instituir um 
Estado Democrático, destinado a assegurar o exercício 
dos direitos sociais e individuais, a liberdade, a 
segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a igualdade 
e a justiça como valores supremos de uma sociedade 
fraterna, pluralista e sem preconceitos, fundada na 
harmonia social e comprometida, na ordem interna e 
internacional, com a solução pacífica das controvérsias, 
promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 
CONSTITUIÇÃO DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO 
BRASIL. 

STF: O preâmbulo não possui força normativa, não pode 
servir de parâmetro para tornar normas inconstitucionais e não é 
de reprodução obrigatória pelas Constituições Estaduais. Trata-
se de uma síntese das intenções dos constituintes e deve ser 
utilizado para fins interpretativos. 

 
 “O fato de usar no preâmbulo a expressão ‘sob a proteção de 
Deus’ por si não faz o Estado brasileiro um Estado religioso. O 
Brasil é um país ‘laico’ ou ‘leigo’, não possui elos de relação com 
religiões, embora inclua entre suas proteções o sentimento de 
liberdade religiosa e de crença”.  

Vitor Cruz, Constituição Federal anotada para concursos. 

 
TÍTULO I 

Dos Princípios Fundamentais 
Art. 1º A República Federativa do Brasil, formada 

pela união indissolúvel dos Estados e Municípios e do 
Distrito Federal, constitui-se em Estado Democrático de 
Direito e tem como fundamentos: 

I - a soberania;  
II - a cidadania  
III - a dignidade da pessoa humana; 
IV - os valores sociais do trabalho e da livre 

iniciativa; 
V - o pluralismo político. 
(Memorize: So Ci Di Va Plu) 

Parágrafo único. Todo o poder emana do povo, que 
o exerce por meio de representantes eleitos ou 
diretamente, nos termos desta Constituição. 

 
Art. 2º São Poderes da União, independentes e 

harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo e o 
Judiciário. 

Sistema de Freios e Contrapesos (check and balances): Cada 
Poder irá atuar com o intuito de impedir o exercício arbitrário do 
outro. 

 
Art. 3º Constituem objetivos fundamentais da 

República Federativa do Brasil: 
I - construir uma sociedade livre, justa e solidária; 

II - garantir o desenvolvimento nacional; 
III - erradicar a pobreza e a marginalização e 

reduzir as desigualdades sociais e regionais; 
IV - promover o bem de todos, sem preconceitos de 

origem, raça, sexo, cor, idade e quaisquer outras formas 
de discriminação. 

(Memorize: Con Ga Er Pro) 

 
Art. 4º A República Federativa do Brasil rege-se 

nas suas relações internacionais pelos seguintes 
princípios: 

I - independência nacional; 
II - prevalência dos direitos humanos; 
III - autodeterminação dos povos; 
IV - não-intervenção; 
V - igualdade entre os Estados; 
VI - defesa da paz; 
VII - solução pacífica dos conflitos; 
VIII - repúdio ao terrorismo e ao racismo; 
IX - cooperação entre os povos para o progresso 

da humanidade; 
X - concessão de asilo político. 
(Memorize: A-In-D Não Co-Pre-I Re-Co-S) 

A – autodeterminação dos povos In – independência nacional 
D – defesa da paz  Não – não intervenção Co – cooperação 
entre os povos para o progresso da humanidade Pre – 
prevalência dos direitos humanos I – igualdade entre os Estados 
Re – repúdio ao terrorismo e ao racismo Co – concessão de asilo 
político S – solução pacífica dos conflitos 

Parágrafo único. A República Federativa do Brasil 
buscará a integração econômica, política, social e cultural 
dos povos da América Latina, visando à formação de uma 
comunidade latino-americana de nações. 

 

ORGANIZAÇÃO POLÍTICO-ADMINISTRATIVA BRASILEIRA 
 

- FORMA DE ESTADO: FEDERAÇÃO 

Na federação brasileira, o poder político é distribuído 
geograficamente em entidades governamentais autônomas 
(União, Estados, DF, Municípios), caracterizando-se pela 
descentralização política. Contudo, não há direito de secessão, 
pois se estabelece um vínculo indissolúvel.  
Características: Autogoverno (escolhem seus governantes); 
Auto-organização (criam constituições estaduais ou leis 
orgânicas); Autolegislação (elaboram suas próprias leis); 
Autoadministração (possuem competências tributárias e 
administrativas). 

   
- FORMA DE GOVERNO: REPÚBLICA 

Trata da relação entre governantes e governados e a forma de 
distribuição do poder na sociedade.  
Características: Prestação de contas; Transparência; 
Temporariedade do mandato dos governantes; Eleições 
periódicas. 
 

- REGIME DE GOVERNO: DEMOCRACIA (SEMIDIRETA) 
Refere-se à participação do povo na produção do ordenamento 
jurídico e nas ações do governo. Prevalece a vontade da maioria, 
protegendo-se também as minorias. No Brasil, consagrou-se a 

Constituição da República Federativa 
do Brasil de 1988 
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Democracia Semidireta, que unifica a participação por 
representatividade com a participação direta, através de 
referendo e plebiscito. 

 
- SISTEMA DE GOVERNO: PRESIDENCIALISMO 

Está ligado ao modo como se relacionam os Poderes Executivo e 
Legislativo. No presidencialismo, há uma independência maior do 
Poder executivo em relação ao Legislativo. O presidente da 
república exerce as funções de Chefe de Estado (representando 
o Brasil internacionalmente) e Chefe de Governo (tratando da 
política interna). 

 
TÍTULO II 

Dos Direitos e Garantias Fundamentais 
CAPÍTULO I 

DOS DIREITOS E DEVERES INDIVIDUAIS E 
COLETIVOS 

Direitos Fundamentais são cláusulas pétreas e normas abertas, 
sendo permitida a inclusão de novos direitos não previstos pelo 
constituinte originário. 

 
CARACTERÍSTICAS DOS DIREITOS FUNDAMENTAIS: 

Imprescritibilidade: Não desaparece com o tempo 

Inalienabilidade: Não é transferível a outra pessoa 
Irrenunciabilidade: Não pode sofrer renúncia 
Inviolabilidade: Autoridades e disposições infraconstitucionais 
devem observá-los 

Universalidade: Abrange a todos 

Efetividade: Poder público deve garantir sua aplicação 
Interdependência: Há diversas ligações entre os Direitos 
fundamentais 
Complementariedade: Devem ser interpretados de forma 
conjunta 

Relatividade: Direitos fundamentais não são absolutos 
Vicente Paulo e Marcelo Alexandrino, Direito Constitucional Descomplicado. 

          Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem 
distinção de qualquer natureza, garantindo-se aos 
brasileiros e aos estrangeiros residentes no País a 
inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, à 
segurança e à propriedade, nos termos seguintes: 

STF: O estrangeiro em trânsito também está resguardado pelos 
direitos individuais, podendo, inclusive, utilizar-se de remédios 
constitucionais. Contudo, ele não poderá fazer uso de todos os 
direitos, a exemplo da ação popular, que é privativa de brasileiro. 

         I - homens e mulheres são iguais em direitos e 
obrigações, nos termos desta Constituição;  

Princípio da Isonomia. Determina que seja dado igual 
tratamento aos que estão em situação equivalente, e tratamento 
desigual os desiguais, na medida de suas desigualdades. 

         II - ninguém será obrigado a fazer ou deixar de fazer 
alguma coisa senão em virtude de lei;  

Princípio da Legalidade. Para o particular, somente a lei pode 
criar obrigações, assim, a inexistência de lei proibitiva implica em 
permissão. Para o Poder Público, por sua vez, não é permitido 
atuar na ausência de lei. 

        III - ninguém será submetido a tortura nem a 
tratamento desumano ou degradante; 
        IV - é livre a manifestação do pensamento, sendo 
vedado o anonimato;  

STF: A defesa da legalização de drogas em espaços públicos 
constitui legítimo exercício do direito à livre manifestação do 
pensamento. 

         V - é assegurado o direito de resposta, 
proporcional ao agravo, além da indenização por dano 
material, moral ou à imagem;  

STJ: Súmula 37 - São cumuláveis as indenizações por dano 
material e dano moral oriundos do mesmo fato. 

         VI - é inviolável a liberdade de consciência e de 
crença, sendo assegurado o livre exercício dos cultos 
religiosos e garantida, na forma da lei, a proteção aos 
locais de culto e a suas liturgias;   
         VII - é assegurada, nos termos da lei, a prestação 
de assistência religiosa nas entidades civis e militares de 
internação coletiva;   
         VIII - ninguém será privado de direitos por motivo de 
crença religiosa ou de convicção filosófica ou política, 
salvo se as invocar para eximir-se de obrigação legal a 
todos imposta e recusar-se a cumprir prestação 
alternativa, fixada em lei;  

Escusa de Consciência. Norma constitucional de eficácia contida. 

          IX - é livre a expressão da atividade intelectual, 
artística, científica e de comunicação, 
independentemente de censura ou licença; 

Veda-se qualquer censura de natureza política, artística e 
ideológica, não se podendo exigir licença de autoridade para 
veiculação de publicações. 

X - são invioláveis a intimidade, a vida privada, a 
honra e a imagem das pessoas, assegurado o direito a 
indenização pelo dano material ou moral decorrente de 
sua violação;    

STJ: Súmula 227 - Pessoa jurídica pode sofrer dano moral. 
STF: Admite-se biografias não‐autorizadas, não se excluindo a 
possibilidade de indenização por dano material ou moral. 

XI - a casa é asilo inviolável do indivíduo, 
ninguém nela podendo penetrar sem consentimento do 
morador, salvo em caso de flagrante delito ou desastre, 
ou para prestar socorro, ou, durante o dia, por 
determinação judicial;   

STF: Casa é um termo amplo, consagrando consultório, escritório 
e qualquer lugar privado não aberto ao público. Contudo, não é 
um direito absoluto.  

XII - é inviolável o sigilo da correspondência e das 
comunicações telegráficas, de dados e das comunicações 
telefônicas, salvo, no último caso, por ordem judicial, nas 
hipóteses e na forma que a lei estabelecer para fins de 
investigação criminal ou instrução processual penal;   

STF: É lícita a gravação de conversa telefônica realizada por um 
dos interlocutores, ou com sua autorização, sem ciência do outro, 
quando há investida criminosa deste último. 

XIII - é livre o exercício de qualquer trabalho, 
ofício ou profissão, atendidas as qualificações 
profissionais que a lei estabelecer;  

Norma de eficácia contida. O STF decidiu pela 
inconstitucionalidade da exigência de diploma de jornalismo para 
o exercício da profissão de jornalista e pela constitucionalidade 
do exame da Ordem dos Advogados do Brasil (OAB), por 
considerar que o exercício da advocacia traz um risco coletivo. 

XIV - é assegurado a todos o acesso à informação 
e resguardado o sigilo da fonte, quando necessário ao 
exercício profissional;    

XV - é livre a locomoção no território nacional em 
tempo de paz, podendo qualquer pessoa, nos termos da 
lei, nele entrar, permanecer ou dele sair com seus bens; 

XVI - todos podem reunir-se pacificamente, sem 
armas, em locais abertos ao público, 
independentemente de autorização, desde que não 
frustrem outra reunião anteriormente convocada para o 
mesmo local, sendo apenas exigido prévio aviso à 
autoridade competente; 
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XVII - é plena a liberdade de associação para fins 
lícitos, vedada a de caráter paramilitar; 

XVIII - a criação de associações e, na forma da lei, 
a de cooperativas independem de autorização, sendo 
vedada a interferência estatal em seu funcionamento; 

XIX - as associações só poderão ser 
compulsoriamente dissolvidas ou ter suas atividades 
suspensas por decisão judicial, exigindo-se, no primeiro 
caso, o trânsito em julgado; 

Atividades Suspensas: Decisão Judicial 
Compulsoriamente Dissolvidas: Decisão Judicial + Trânsito em 
Julgado 

XX - ninguém poderá ser compelido a associar-se 
ou a permanecer associado; 

XXI - as entidades associativas, quando 
expressamente autorizadas, têm legitimidade para 
representar seus filiados judicial ou extrajudicialmente; 

Representação Processual: Exige expressa autorização do 
associado para que seja válida, não podendo ser substituída por 
autorização genérica prevista em estatutos da entidade. 

XXII - é garantido o direito de propriedade; 
 XXIII - a propriedade atenderá a sua função social; 
XXIV - a lei estabelecerá o procedimento para 

desapropriação por necessidade ou utilidade pública, ou 
por interesse social, mediante justa e prévia indenização 
em dinheiro, ressalvados os casos previstos nesta 
Constituição; 

 XXV - no caso de iminente perigo público, a 
autoridade competente poderá usar de propriedade 
particular, assegurada ao proprietário indenização ulterior, 
se houver dano; 

Requisição administrativa da propriedade. A autoridade será 
competente para utilizar temporariamente o imóvel. Não haverá 
indenização se não ocorrer dano. 

XXVI - a pequena propriedade rural, assim 
definida em lei, desde que trabalhada pela família, não 
será objeto de penhora para pagamento de débitos 
decorrentes de sua atividade produtiva, dispondo a lei 
sobre os meios de financiar o seu desenvolvimento; 

XXVII - aos autores pertence o direito exclusivo de 
utilização, publicação ou reprodução de suas obras, 
transmissível aos herdeiros pelo tempo que a lei fixar; 

O Direito Autoral configura-se como um privilégio vitalício, 
transmissível aos herdeiros apenas pelo prazo que a lei 
determinar. Após o prazo estipulado, será de domínio público. 

XXVIII - são assegurados, nos termos da lei: 
a) a proteção às participações individuais em obras 

coletivas e à reprodução da imagem e voz humanas, 
inclusive nas atividades desportivas; 

b) o direito de fiscalização do aproveitamento 
econômico das obras que criarem ou de que participarem 
aos criadores, aos intérpretes e às respectivas 
representações sindicais e associativas; 

XXIX - a lei assegurará aos autores de inventos 
industriais privilégio temporário para sua utilização, bem 
como proteção às criações industriais, à propriedade das 
marcas, aos nomes de empresas e a outros signos 
distintivos, tendo em vista o interesse social e o 
desenvolvimento tecnológico e econômico do País; 

Os inventos industriais, diferentemente do direito autoral, são 
privilégios temporários. 

XXX - é garantido o direito de herança; 

XXXI - a sucessão de bens de estrangeiros 
situados no País será regulada pela lei brasileira em 
benefício do cônjuge ou dos filhos brasileiros, sempre que 
não lhes seja mais favorável a lei pessoal do "de cujus"; 

XXXII - o Estado promoverá, na forma da lei, a 
defesa do consumidor; 

XXXIII - todos têm direito a receber dos órgãos 
públicos informações de seu interesse particular, ou de 
interesse coletivo ou geral, que serão prestadas no prazo 
da lei, sob pena de responsabilidade, ressalvadas aquelas 
cujo sigilo seja imprescindível à segurança da sociedade 
e do Estado; 

XXXIV - são a todos assegurados, 
independentemente do pagamento de taxas: 

a) o direito de petição aos Poderes Públicos em 
defesa de direitos ou contra ilegalidade ou abuso de 
poder; 

b) a obtenção de certidões em repartições públicas, 
para defesa de direitos e esclarecimento de situações de 
interesse pessoal; 

XXXV - a lei não excluirá da apreciação do Poder 
Judiciário lesão ou ameaça a direito; (Princípio da 
Inafastabilidade de Jurisdição) 
Como regra, qualquer pessoa poderá acessar o Poder Judiciário 
sem a necessidade de esgotar as esferas administrativas, 
ressalvadas as questões relativas à Justiça Desportiva e ao 
Habeas Data. 

XXXVI - a lei não prejudicará o direito adquirido, 
o ato jurídico perfeito e a coisa julgada; 

Direito Adquirido: direitos que o seu titular, ou alguém por ele, 
possa exercer, como aqueles cujo começo do exercício tenha 
termo pré-fixo, ou condição pré-estabelecida inalterável, a arbítrio 
de outrem.   
Ato Jurídico Perfeito: consumado segundo a lei vigente ao 
tempo em que se efetuou. 
Coisa Julgada:  decisão judicial de que já não caiba recurso. 
  

LINDB – Art. 6º (Decreto-Lei nº 4.657) 

---------------------------------------------------------------------------------------
STF: Súmula 654 - A garantia da irretroatividade da lei, prevista 
no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, não é invocável 
pela entidade estatal que a tenha editado. 

XXXVII - não haverá juízo ou tribunal de exceção; 
(Princípio do Juiz Natural) 

XXXVIII - é reconhecida a instituição do júri, com a 
organização que lhe der a lei, assegurados: 

a) a plenitude de defesa; 
b) o sigilo das votações; 
c) a soberania dos veredictos; 
d) a competência para o julgamento dos crimes 

dolosos contra a vida; 

STF: Súmula Vinculante 45 - A competência constitucional do 
Tribunal do Júri prevalece sobre o foro por prerrogativa de função 
estabelecido exclusivamente pela Constituição estadual 
STF: Súmula 603 - A competência para o processo e julgamento 
de latrocínio é do juiz singular, e não do Tribunal do Júri. 

XXXIX - não há crime sem lei anterior que o defina, 
nem pena sem prévia cominação legal;  

O Princípio da Legalidade desdobra-se em dois: Princípio da 
Reserva Legal e Princípio da anterioridade. 

XL - a lei penal não retroagirá, salvo para 
beneficiar o réu; 

STF: Súmula 711 - A lei penal mais grave aplica-se ao crime 
continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência. 
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XLI - a lei punirá qualquer discriminação atentatória 
dos direitos e liberdades fundamentais; 

XLII - a prática do racismo constitui crime 
inafiançável e imprescritível, sujeito à pena de reclusão, 
nos termos da lei; 

 XLIII - a lei considerará crimes inafiançáveis e 
insuscetíveis de graça ou anistia a prática da tortura , o 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, o 
terrorismo e os definidos como crimes hediondos, por 
eles respondendo os mandantes, os executores e os que, 
podendo evitá-los, se omitirem; (Memorize: 3TH não tem Graça) 

XLIV - constitui crime inafiançável e imprescritível a 
ação de grupos armados, civis ou militares, contra a 
ordem constitucional e o Estado Democrático; 

XLV - nenhuma pena passará da pessoa do 
condenado, podendo a obrigação de reparar o dano e a 
decretação do perdimento de bens ser, nos termos da lei, 
estendidas aos sucessores e contra eles executadas, até 
o limite do valor do patrimônio transferido; (Princípio da 
intranscendência das penas) 

XLVI - a lei regulará a individualização da pena e 
adotará, entre outras, as seguintes: (Princípio da 
individualização da pena) 

a) privação ou restrição da liberdade; 
b) perda de bens; 
c) multa; 
d) prestação social alternativa; 
e) suspensão ou interdição de direitos; 

Rol não-exaustivo, podendo a lei criar novos tipos de 
penalidades. 

XLVII - não haverá penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada, 

nos termos do art. 84, XIX; 
b) de caráter perpétuo; 
c) de trabalhos forçados; 
d) de banimento; 
e) cruéis; 

Quanto ao caráter perpétuo, o máximo penal legalmente 
exequível, no ordenamento positivo nacional, é de 40 (quarenta) 
anos. (2019) 

XLVIII - a pena será cumprida em 
estabelecimentos distintos, de acordo com a natureza 
do delito, a idade e o sexo do apenado; 

XLIX - é assegurado aos presos o respeito à 
integridade física e moral; 

L - às presidiárias serão asseguradas condições 
para que possam permanecer com seus filhos durante o 
período de amamentação; 

LI - nenhum brasileiro será extraditado, salvo o 
naturalizado, em caso de crime comum, praticado antes 
da naturalização, ou de comprovado envolvimento em 
tráfico ilícito de entorpecentes e drogas afins, na forma da 
lei; 

LII - não será concedida extradição de estrangeiro 
por crime político ou de opinião; (Concessão de asilo político) 

LIII - ninguém será processado nem sentenciado 
senão pela autoridade competente; (Princípio do Juiz Natural) 

LIV - ninguém será privado da liberdade ou de seus 
bens sem o devido processo legal; (Princípio do devido 
processo legal - Due process of law) 

LV - aos litigantes, em processo judicial ou 
administrativo, e aos acusados em geral são assegurados 

o contraditório e ampla defesa, com os meios e 
recursos a ela inerentes; 

STF: Súmula Vinculante 5 - A falta de defesa técnica por 
advogado no processo administrativo disciplinar não ofende a 
Constituição. 
STF: Súmula Vinculante 14 - É direito do defensor, no interesse 
do representado, ter acesso amplo aos elementos de prova que, 
já documentados em procedimento investigatório realizado por 
órgão com competência de polícia judiciária, digam respeito ao 
exercício do direito de defesa. 
STF: Súmula Vinculante 21: É inconstitucional a exigência de 
depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para 
admissibilidade de recurso administrativo. 
STF: Súmula Vinculante 28 - É inconstitucional a exigência de 
depósito prévio como requisito de admissibilidade de ação 
judicial na qual se pretenda discutir a exigibilidade de crédito 
tributário. 

LVI - são inadmissíveis, no processo, as provas 
obtidas por meios ilícitos; 

Para a Teoria dos Frutos da Árvore Envenenada (Fruits of the 
Poisonous Tree), uma prova ilícita contamina todas as outras que 
dela derivam.  Essa teoria é denominada pela doutrina como 
ilicitude por derivação. 
--------------------------------------------------------------------------------------- 
STJ: Não se aplica a Teoria da Árvore dos Frutos Envenenados 
quando a prova considerada como ilícita é independente dos 
demais elementos de convicção coligidos nos autos, bastantes 
para fundamentar a condenação. 

LVII - ninguém será considerado culpado até o 
trânsito em julgado de sentença penal condenatória; 
(Princípio da presunção de inocência) 

LVIII - o civilmente identificado não será submetido 
a identificação criminal, salvo nas hipóteses previstas em 
lei;   

LIX - será admitida ação privada nos crimes de 
ação pública, se esta não for intentada no prazo legal; 

LX - a lei só poderá restringir a publicidade dos 
atos processuais quando a defesa da intimidade ou o 
interesse social o exigirem; 

LXI - ninguém será preso senão em flagrante 
delito ou por ordem escrita e fundamentada de 
autoridade judiciária competente, salvo nos casos de 
transgressão militar ou crime propriamente militar, 
definidos em lei; 

LXII - a prisão de qualquer pessoa e o local onde 
se encontre serão comunicados imediatamente ao juiz 
competente e à família do preso ou à pessoa por ele 
indicada; 

LXIII - o preso será informado de seus direitos, 
entre os quais o de permanecer calado, sendo-lhe 
assegurada a assistência da família e de advogado; 
(Direito ao silêncio e à não-autoincriminação) 

LXIV - o preso tem direito à identificação dos 
responsáveis por sua prisão ou por seu interrogatório 
policial; 

LXV - a prisão ilegal será imediatamente relaxada 
pela autoridade judiciária; 

LXVI - ninguém será levado à prisão ou nela 
mantido, quando a lei admitir a liberdade provisória, com 
ou sem fiança; 

LXVII - não haverá prisão civil por dívida, salvo 
a do responsável pelo inadimplemento voluntário e 
inescusável de obrigação alimentícia e a do depositário 
infiel; 

O Brasil tornou-se signatário da Convenção Americana de 
Direitos Humanos - Pacto de San Jose da Costa Rica, que 
somente permite a prisão civil pelo não pagamento de obrigação 
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alimentícia. Embora a Constituição continue prevendo a 
possibilidade de prisão do depositário infiel, a referida 
convenção, por possuir status supralegal, suspendeu a eficácia 
de toda legislação infraconstitucional que regia essa prisão civil, 
tornando-a inaplicável. 
--------------------------------------------------------------------------------------- 
STF: Súmula Vinculante 25 - É ilícita a prisão civil do 
depositário infiel, qualquer que seja a modalidade de depósito. 

LXVIII - conceder-se-á habeas corpus sempre que 
alguém sofrer ou se achar ameaçado de sofrer violência 
ou coação em sua liberdade de locomoção, por 
ilegalidade ou abuso de poder;  

LXIX - conceder-se-á mandado de segurança 
para proteger direito líquido e certo, não amparado 
por habeas corpus ou habeas data, quando o responsável 
pela ilegalidade ou abuso de poder for autoridade pública 
ou agente de pessoa jurídica no exercício de atribuições 
do Poder Público;  

LXX - o mandado de segurança coletivo pode ser 
impetrado por:  

a) partido político com representação no Congresso 
Nacional; 

b) organização sindical, entidade de classe ou 
associação legalmente constituída e em funcionamento 
há pelo menos um ano, em defesa dos interesses de seus 
membros ou associados; 

LXXI - conceder-se-á mandado de injunção 
sempre que a falta de norma regulamentadora torne 
inviável o exercício dos direitos e liberdades 
constitucionais e das prerrogativas inerentes à 
nacionalidade, à soberania e à cidadania; 

LXXII - conceder-se-á habeas data: 
a) para assegurar o conhecimento de informações 

relativas à pessoa do impetrante, constantes de registros 
ou bancos de dados de entidades governamentais ou de 
caráter público; 

b) para a retificação de dados, quando não se 
prefira fazê-lo por processo sigiloso, judicial ou 
administrativo; 

LXXIII - qualquer cidadão é parte legítima para 
propor ação popular que vise a anular ato lesivo ao 
patrimônio público ou de entidade de que o Estado 
participe, à moralidade administrativa, ao meio ambiente e 
ao patrimônio histórico e cultural, ficando o autor, salvo 
comprovada má-fé, isento de custas judiciais e do ônus 
da sucumbência; 

LXXIV - o Estado prestará assistência jurídica 
integral e gratuita aos que comprovarem insuficiência de 
recursos; 

LXXV - o Estado indenizará o condenado por erro 
judiciário, assim como o que ficar preso além do tempo 
fixado na sentença; 

LXXVI - são gratuitos para os reconhecidamente 
pobres, na forma da lei:     

a) o registro civil de nascimento; 
b) a certidão de óbito; 
LXXVII - são gratuitas as ações de habeas 

corpus e habeas data, e, na forma da lei, os atos 
necessários ao exercício da cidadania. 

LXXVIII a todos, no âmbito judicial e administrativo, 
são assegurados a razoável duração do processo e os 
meios que garantam a celeridade de sua tramitação.   

§ 1º As normas definidoras dos direitos e garantias 
fundamentais têm aplicação imediata. 

§ 2º Os direitos e garantias expressos nesta 
Constituição não excluem outros decorrentes do regime e 
dos princípios por ela adotados, ou dos tratados 
internacionais em que a República Federativa do Brasil 
seja parte. 

§ 3º Os tratados e convenções internacionais 
sobre direitos humanos que forem aprovados, em cada 
Casa do Congresso Nacional, em 2 (dois) turnos, por 3/5 
(três quintos) dos votos dos respectivos membros, serão 
equivalentes às emendas constitucionais.          

Os tratados e convenções internacionais de direitos humanos 
que não forem aprovados de acordo com os critérios acima 
mencionados terão hierarquia supralegal, situando-se abaixo 
da Constituição e acima da legislação interna. Os tratados 
internacionais que não versem sobre direito humanos terão 
status de leis ordinárias.             

§ 4º O Brasil se submete à jurisdição de Tribunal 
Penal Internacional a cuja criação tenha manifestado 
adesão.   

 

Direitos e garantias fundamentais 
STF: Súmula vinculante 25 - É ilícita a prisão civil de depositário 
infiel, qualquer que seja a modalidade do depósito. 
STF: Súmula 654 - A garantia da irretroatividade da lei, prevista 
no art. 5º, XXXVI, da Constituição da República, não é invocável 
pela entidade estatal que a tenha editado. 
STJ: Súmula 444 - É vedada a utilização de inquéritos policiais e 
ações penais em curso para agravar a pena-base. 

STJ: Súmula 2 - Não cabe o habeas data (CF, art. 5º, LXXII, 
letra "a") se não houve recusa de informações por parte da 
autoridade administrativa.  

STJ: Súmula 419 - Descabe a prisão civil do depositário infiel. 
STJ: Súmula 280 - O art. 35 do Decreto-Lei n° 7.661, de 1945, 
que estabelece a prisão administrativa, foi revogado pelos incisos 
LXI e LXVII do art. 5° da Constituição Federal de 1988. 
STJ: Súmula 403 - Independe de prova do prejuízo a 
indenização pela publicação não autorizada da imagem de 
pessoa com fins econômicos ou comerciais. 
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PARTE GERAL 
TÍTULO I 

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL 
        Anterioridade da Lei 
        Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. 
Não há pena sem prévia cominação legal.   
Princípio da Reserva Legal. Dispositivo semelhante ao art. 5º, 
XXXIX, CF. 

 
 
        Lei penal no tempo 
        Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei 
posterior deixa de considerar crime, cessando em virtude 
dela a execução e os efeitos penais da sentença 
condenatória. (Abolitio criminis)    
        Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer 
modo favorecer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, 
ainda que decididos por sentença condenatória transitada 
em julgado. (Novatio legis in mellius)    
STF: Súmula 611 - Transitada em julgado a sentença 
condenatória, compete ao juízo das execuções a aplicação de lei 
mais benigna. 

 
        Lei excepcional ou temporária  
        Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora 
decorrido o período de sua duração ou cessadas as 
circunstâncias que a determinaram, aplica-se ao fato 
praticado durante sua vigência.  
 
        Tempo do crime  
        Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento 
da ação ou omissão, ainda que outro seja o momento do 
resultado. (Teoria da atividade) 
STF: Súmula 711 - A lei penal mais grave aplica-se ao crime 
continuado ou ao crime permanente, se a sua vigência é anterior 
à cessação da continuidade ou da permanência. 

 
        Territorialidade 
        Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de 
convenções, tratados e regras de direito internacional, ao 
crime cometido no território nacional. (Princípio da 
territorialidade temperada) 
        § 1º - Para os efeitos penais, consideram-se como 
extensão do território nacional as embarcações e 
aeronaves brasileiras, de natureza pública ou a serviço do 
governo brasileiro onde quer que se encontrem, bem 
como as aeronaves e as embarcações brasileiras, 
mercantes ou de propriedade privada, que se achem, 
respectivamente, no espaço aéreo correspondente ou em 
alto-mar. 
        § 2º - É também aplicável a lei brasileira aos crimes 
praticados a bordo de aeronaves ou embarcações 
estrangeiras de propriedade privada, achando-se aquelas 

em pouso no território nacional ou em voo no espaço 
aéreo correspondente, e estas em porto ou mar territorial 
do Brasil. 
 
        Lugar do crime 
        Art. 6º - Considera-se praticado o crime no lugar em 
que ocorreu a ação ou omissão, no todo ou em parte, 
bem como onde se produziu ou deveria produzir-se o 
resultado. (Teoria da ubiquidade) 
 
        Extraterritorialidade  
        Art. 7º - Ficam sujeitos à lei brasileira, embora 
cometidos no estrangeiro: 
        I - os crimes: (Extraterritorialidade incondicionada) 
        a) contra a vida ou a liberdade do Presidente da 
República;   
        b) contra o patrimônio ou a fé pública da União, do 
Distrito Federal, de Estado, de Território, de Município, de 
empresa pública, sociedade de economia mista, autarquia 
ou fundação instituída pelo Poder Público;   
        c) contra a administração pública, por quem está a 
seu serviço;   
        d) de genocídio, quando o agente for brasileiro ou 
domiciliado no Brasil;   
        II - os crimes: (Extraterritorialidade condicionada)  
        a) que, por tratado ou convenção, o Brasil se obrigou 
a reprimir; 
        b) praticados por brasileiro;   
      c) praticados em aeronaves ou embarcações 
brasileiras, mercantes ou de propriedade privada, quando 
em território estrangeiro e aí não sejam julgados.   
        § 1º - Nos casos do inciso I, o agente é punido 
segundo a lei brasileira, ainda que absolvido ou 
condenado no estrangeiro 
        § 2º - Nos casos do inciso II, a aplicação da lei 
brasileira depende do concurso das seguintes 
condições:   
        a) entrar o agente no território nacional;   
        b) ser o fato punível também no país em que foi 
praticado;   
        c) estar o crime incluído entre aqueles pelos quais a 
lei brasileira autoriza a extradição;   
        d) não ter sido o agente absolvido no estrangeiro ou 
não ter aí cumprido a pena;   
        e) não ter sido o agente perdoado no estrangeiro ou, 
por outro motivo, não estar extinta a punibilidade, 
segundo a lei mais favorável.   
        § 3º - A lei brasileira aplica-se também ao crime 
cometido por estrangeiro contra brasileiro fora do Brasil, 
se, reunidas as condições previstas no parágrafo 
anterior:   
        a) não foi pedida ou foi negada a extradição;   
        b) houve requisição do Ministro da Justiça.   
 
        Pena cumprida no estrangeiro  
        Art. 8º - A pena cumprida no estrangeiro atenua a 
pena imposta no Brasil pelo mesmo crime, quando 
diversas, ou nela é computada, quando idênticas.    
 
        Eficácia de sentença estrangeira  
        Art. 9º - A sentença estrangeira, quando a aplicação 
da lei brasileira produz na espécie as mesmas 
consequências, pode ser homologada no Brasil para:   
        I - obrigar o condenado à reparação do dano, a 
restituições e a outros efeitos civis;     
        II - sujeitá-lo a medida de segurança 
        Parágrafo único - A homologação depende:   

Decreto-Lei nº 2.848 / 1940 
Código Penal 
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        a) para os efeitos previstos no inciso I, de pedido da 
parte interessada;   
        b) para os outros efeitos, da existência de tratado de 
extradição com o país de cuja autoridade judiciária 
emanou a sentença, ou, na falta de tratado, de requisição 
do Ministro da Justiça. 
Compete ao STJ processar e julgar, originariamente, a 
homologação de sentenças estrangeiras e a concessão de 
exequatur às cartas rogatórias. 

   
        Contagem de prazo  
        Art. 10 - O dia do começo inclui-se no cômputo do 
prazo. Contam-se os dias, os meses e os anos pelo 
calendário comum.  (Prazo de direito material) 
 
        Frações não computáveis da pena  
        Art. 11 - Desprezam-se, nas penas privativas de 
liberdade e nas restritivas de direitos, as frações de dia, e, 
na pena de multa, as frações de cruzeiro.   
 
        Legislação especial  
        Art. 12 - As regras gerais deste Código aplicam-se 
aos fatos incriminados por lei especial, se esta não 
dispuser de modo diverso.   
As regras gerais do Código Penal possuem aplicação 
subsidiária em relação às leis especiais. 
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Dispõe sobre registro, posse e comercialização de 
armas de fogo e munição, sobre o Sistema Nacional 
de Armas – Sinarm, define crimes e dá outras 
providências. 

 
CAPÍTULO I 

DO SISTEMA NACIONAL DE ARMAS 

        Art. 1o O Sistema Nacional de Armas – Sinarm, 
instituído no Ministério da Justiça, no âmbito da Polícia 
Federal, tem circunscrição em todo o território nacional. 
 

        Art. 2o Ao Sinarm compete: 
        I – identificar as características e a propriedade de 
armas de fogo, mediante cadastro; 
        II – cadastrar as armas de fogo produzidas, 
importadas e vendidas no País; 
        III – cadastrar as autorizações de porte de arma de 
fogo e as renovações expedidas pela Polícia Federal; 
        IV – cadastrar as transferências de propriedade, 
extravio, furto, roubo e outras ocorrências suscetíveis de 
alterar os dados cadastrais, inclusive as decorrentes de 
fechamento de empresas de segurança privada e de 
transporte de valores; 
        V – identificar as modificações que alterem as 
características ou o funcionamento de arma de fogo; 
        VI – integrar no cadastro os acervos policiais já 
existentes; 
        VII – cadastrar as apreensões de armas de fogo, 
inclusive as vinculadas a procedimentos policiais e 
judiciais; 
        VIII – cadastrar os armeiros em atividade no País, 
bem como conceder licença para exercer a atividade; 
        IX – cadastrar mediante registro os produtores, 
atacadistas, varejistas, exportadores e importadores 
autorizados de armas de fogo, acessórios e munições; 
        X – cadastrar a identificação do cano da arma, as 
características das impressões de raiamento e de 
microestriamento de projétil disparado, conforme 
marcação e testes obrigatoriamente realizados pelo 
fabricante; 
        XI – informar às Secretarias de Segurança Pública 
dos Estados e do Distrito Federal os registros e 
autorizações de porte de armas de fogo nos respectivos 
territórios, bem como manter o cadastro atualizado para 
consulta. 
        Parágrafo único. As disposições deste artigo não 
alcançam as armas de fogo das Forças Armadas e 
Auxiliares, bem como as demais que constem dos seus 
registros próprios. 

As armas de fogo que são utilizadas pelas Forças Armadas e 
Auxiliares e pelas Forças Auxiliares possuem regramento próprio. 
Relacionam-se com o Sistema de Gerenciamento Militar de 
Armas - Sigma. 

 
CAPÍTULO II 

DO REGISTRO 

Lei nº 10.826 / 2003 
Estatuto do Desarmamento 
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        Art. 3o É obrigatório o registro de arma de fogo no 
órgão competente. 
        Parágrafo único. As armas de fogo de uso restrito 
serão registradas no Comando do Exército, na forma do 
regulamento desta Lei. 
 

        Art. 4o Para adquirir arma de fogo de uso permitido o 
interessado deverá, além de declarar a efetiva 
necessidade, atender aos seguintes requisitos: 
        I - comprovação de idoneidade, com a apresentação 
de certidões negativas de antecedentes criminais 
fornecidas pela Justiça Federal, Estadual, Militar e 
Eleitoral e de não estar respondendo a inquérito policial 
ou a processo criminal, que poderão ser fornecidas por 
meios eletrônicos;   
        II – apresentação de documento comprobatório de 
ocupação lícita e de residência certa; 
        III – comprovação de capacidade técnica e de 
aptidão psicológica para o manuseio de arma de fogo, 
atestadas na forma disposta no regulamento desta Lei. 
        § 1o O Sinarm expedirá autorização de compra de 
arma de fogo após atendidos os requisitos anteriormente 
estabelecidos, em nome do requerente e para a arma 
indicada, sendo intransferível esta autorização. 
        § 2o  A aquisição de munição somente poderá ser 
feita no calibre correspondente à arma registrada e na 
quantidade estabelecida no regulamento desta Lei.   
        § 3o A empresa que comercializar arma de fogo em 
território nacional é obrigada a comunicar a venda à 
autoridade competente, como também a manter banco de 
dados com todas as características da arma e cópia dos 
documentos previstos neste artigo. 
        § 4o A empresa que comercializa armas de fogo, 
acessórios e munições responde legalmente por essas 
mercadorias, ficando registradas como de sua 
propriedade enquanto não forem vendidas. 
        § 5o A comercialização de armas de fogo, acessórios 
e munições entre pessoas físicas somente será efetivada 
mediante autorização do Sinarm. 
        § 6o A expedição da autorização a que se refere o § 
1o será concedida, ou recusada com a devida 
fundamentação, no prazo de 30 (trinta) dias úteis, a 
contar da data do requerimento do interessado. 
        § 7o O registro precário a que se refere o § 
4o prescinde do cumprimento dos requisitos dos incisos I, 
II e III deste artigo. 
        § 8o  Estará dispensado das exigências constantes 
do inciso III do caput deste artigo, na forma do 
regulamento, o interessado em adquirir arma de fogo de 
uso permitido que comprove estar autorizado a portar 
arma com as mesmas características daquela a ser 
adquirida.   
 

        Art. 5o O certificado de Registro de Arma de Fogo, 
com validade em todo o território nacional, autoriza o seu 
proprietário a manter a arma de fogo exclusivamente no 
interior de sua residência ou domicílio, ou dependência 
desses, ou, ainda, no seu local de trabalho, desde que 
seja ele o titular ou o responsável legal pelo 
estabelecimento ou empresa. 
        § 1o O certificado de registro de arma de fogo será 
expedido pela Polícia Federal e será precedido de 
autorização do Sinarm. 

        § 2o Os requisitos de que tratam os incisos I, II e III 
do art. 4o deverão ser comprovados periodicamente, em 
período não inferior a 3 (três) anos, na conformidade do 
estabelecido no regulamento desta Lei, para a renovação 
do Certificado de Registro de Arma de Fogo.        
        § 3o  O proprietário de arma de fogo com certificados 
de registro de propriedade expedido por órgão estadual 
ou do Distrito Federal até a data da publicação desta Lei 
que não optar pela entrega espontânea prevista no art. 32 
desta Lei deverá renová-lo mediante o pertinente registro 
federal, até o dia 31 de dezembro de 2008, ante a 
apresentação de documento de identificação pessoal e 
comprovante de residência fixa, ficando dispensado do 
pagamento de taxas e do cumprimento das demais 
exigências constantes dos incisos I a III do caput do art. 
4o desta Lei.   

        § 4o  Para fins do cumprimento do disposto no § 
3o deste artigo, o proprietário de arma de fogo poderá 
obter, no Departamento de Polícia Federal, certificado de 
registro provisório, expedido na rede mundial de 
computadores - internet, na forma do regulamento e 
obedecidos os procedimentos a seguir:   
        I - emissão de certificado de registro provisório pela 
internet, com validade inicial de 90 (noventa) dias; e  
        II - revalidação pela unidade do Departamento de 
Polícia Federal do certificado de registro provisório pelo 
prazo que estimar como necessário para a emissão 
definitiva do certificado de registro de propriedade. 
         § 5º  Aos residentes em área rural, para os fins do 
disposto no caput deste artigo, considera-se residência ou 
domicílio toda a extensão do respectivo imóvel rural. (2019) 
 

CAPÍTULO III 
DO PORTE 

        Art. 6o É proibido o porte de arma de fogo em todo 
o território nacional, salvo para os casos previstos em 
legislação própria e para: 
        I – os integrantes das Forças Armadas; 
        II - os integrantes de órgãos referidos nos incisos I, 
II, III, IV e V do caput do art. 144 da Constituição Federal 
e os da Força Nacional de Segurança Pública (FNSP); 
(2017) 
Polícia Federal; Polícia Rodoviária Federal; Polícia Ferroviária 
Federal; Polícias Civis; Polícias Militares; Corpos de Bombeiros 
Militares; Força Nacional de Segurança Pública. 

        III – os integrantes das guardas municipais das 
capitais dos Estados e dos Municípios com mais de 
500.000 (quinhentos mil) habitantes, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei;   
        IV - os integrantes das guardas municipais dos 
Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) e menos 
de 500.000 (quinhentos mil) habitantes, quando em 
serviço;   
        V – os agentes operacionais da Agência Brasileira 
de Inteligência e os agentes do Departamento de 
Segurança do Gabinete de Segurança Institucional da 
Presidência da República; (2019) 

        VI – os integrantes dos órgãos policiais referidos 
no art. 51, IV, e no art. 52, XIII, da Constituição Federal; 

Polícia do Senado Federal e a Polícia da Câmara dos 
Deputados. 
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        VII – os integrantes do quadro efetivo dos agentes e 
guardas prisionais, os integrantes das escoltas de 
presos e as guardas portuárias; 
        VIII – as empresas de segurança privada e de 
transporte de valores constituídas, nos termos desta Lei; 
        IX – para os integrantes das entidades de desporto 
legalmente constituídas, cujas atividades esportivas 
demandem o uso de armas de fogo, na forma do 
regulamento desta Lei, observando-se, no que couber, a 
legislação ambiental. 

Porte autorizado somente no momento em que a competição é 
realizada.  

RHC 34.579-RS, julgado em 24/4/2014 

        X - integrantes das Carreiras de Auditoria da 
Receita Federal do Brasil e de Auditoria-Fiscal do 
Trabalho, cargos de Auditor-Fiscal e Analista Tributário.   

XI - os tribunais do Poder Judiciário descritos no 
art. 92 da Constituição Federal e os Ministérios Públicos 
da União e dos Estados, para uso exclusivo de servidores 
de seus quadros pessoais que efetivamente estejam no 
exercício de funções de segurança, na forma de 
regulamento a ser emitido pelo Conselho Nacional de 
Justiça - CNJ e pelo Conselho Nacional do Ministério 
Público - CNMP.    
        § 1o  As pessoas previstas nos incisos I, II, III, V e VI 
do caput deste artigo terão direito de portar arma de fogo 
de propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, nos 
termos do regulamento desta Lei, com validade em 
âmbito nacional para aquelas constantes dos incisos I, II, 
V e VI.   
        § 1o-A (Revogado) 

 § 1º-B. Os integrantes do quadro efetivo de agentes 
e guardas prisionais poderão portar arma de fogo de 
propriedade particular ou fornecida pela respectiva 
corporação ou instituição, mesmo fora de serviço, desde 
que estejam:        

I - submetidos a regime de dedicação exclusiva;         

II - sujeitos à formação funcional, nos termos do 
regulamento; e 

III - subordinados a mecanismos de fiscalização e 
de controle interno.         

        § 1º-C. (VETADO).       

        § 2o A autorização para o porte de arma de fogo aos 
integrantes das instituições descritas nos incisos V, VI, VII 
e X do caput deste artigo está condicionada à 
comprovação do requisito a que se refere o inciso III 
do caput do art. 4o desta Lei nas condições estabelecidas 
no regulamento desta Lei.   
        § 3o A autorização para o porte de arma de fogo das 
guardas municipais está condicionada à formação 
funcional de seus integrantes em estabelecimentos de 
ensino de atividade policial, à existência de mecanismos 
de fiscalização e de controle interno, nas condições 
estabelecidas no regulamento desta Lei, observada a 
supervisão do Ministério da Justiça.   
        § 4o Os integrantes das Forças Armadas, das 
polícias federais e estaduais e do Distrito Federal, bem 
como os militares dos Estados e do Distrito Federal, ao 
exercerem o direito descrito no art. 4o, ficam dispensados 
do cumprimento do disposto nos incisos I, II e III do 
mesmo artigo, na forma do regulamento desta Lei. 

        § 5o  Aos residentes em áreas rurais, maiores de 25 
(vinte e cinco) anos que comprovem depender do 
emprego de arma de fogo para prover sua subsistência 
alimentar familiar será concedido pela Polícia Federal o 
porte de arma de fogo, na categoria caçador para 
subsistência, de uma arma de uso permitido, de tiro 
simples, com 1 (um) ou 2 (dois) canos, de alma lisa e de 
calibre igual ou inferior a 16 (dezesseis), desde que o 
interessado comprove a efetiva necessidade em 
requerimento ao qual deverão ser anexados os seguintes 
documentos:   
        I - documento de identificação pessoal;   
        II - comprovante de residência em área rural; e 
        III - atestado de bons antecedentes.   
        § 6o  O caçador para subsistência que der outro uso 
à sua arma de fogo, independentemente de outras 
tipificações penais, responderá, conforme o caso, por 
porte ilegal ou por disparo de arma de fogo de uso 
permitido.   
        § 7o  Aos integrantes das guardas municipais dos 
Municípios que integram regiões metropolitanas será 
autorizado porte de arma de fogo, quando em serviço.   
 
        Art. 7o As armas de fogo utilizadas pelos 
empregados das empresas de segurança privada e de 
transporte de valores, constituídas na forma da lei, serão 
de propriedade, responsabilidade e guarda das 
respectivas empresas, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo essas observar as 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, sendo o certificado de registro e a 
autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da empresa. 
        § 1o O proprietário ou diretor responsável de 
empresa de segurança privada e de transporte de valores 
responderá pelo crime previsto no parágrafo único do art. 
13 desta Lei, sem prejuízo das demais sanções 
administrativas e civis, se deixar de registrar ocorrência 
policial e de comunicar à Polícia Federal perda, furto, 
roubo ou outras formas de extravio de armas de fogo, 
acessórios e munições que estejam sob sua guarda, nas 
primeiras 24 (vinte e quatro) horas depois de ocorrido o 
fato. 
        § 2o A empresa de segurança e de transporte de 
valores deverá apresentar documentação comprobatória 
do preenchimento dos requisitos constantes do art. 
4o desta Lei quanto aos empregados que portarão arma 
de fogo. 
        § 3o A listagem dos empregados das empresas 
referidas neste artigo deverá ser atualizada 
semestralmente junto ao Sinarm. 
 

Art. 7o-A.  As armas de fogo utilizadas pelos 
servidores das instituições descritas no inciso XI do art. 
6o serão de propriedade, responsabilidade e guarda das 
respectivas instituições, somente podendo ser utilizadas 
quando em serviço, devendo estas observar as condições 
de uso e de armazenagem estabelecidas pelo órgão 
competente, sendo o certificado de registro e a 
autorização de porte expedidos pela Polícia Federal em 
nome da instituição.    

§ 1o  A autorização para o porte de arma de fogo de 
que trata este artigo independe do pagamento de taxa.    

§ 2o  O presidente do tribunal ou o chefe do 
Ministério Público designará os servidores de seus 
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quadros pessoais no exercício de funções de segurança 
que poderão portar arma de fogo, respeitado o limite 
máximo de 50% (cinquenta por cento) do número de 
servidores que exerçam funções de segurança.    

§ 3o  O porte de arma pelos servidores das 
instituições de que trata este artigo fica condicionado à 
apresentação de documentação comprobatória do 
preenchimento dos requisitos constantes do art. 4o desta 
Lei, bem como à formação funcional em estabelecimentos 
de ensino de atividade policial e à existência de 
mecanismos de fiscalização e de controle interno, nas 
condições estabelecidas no regulamento desta Lei.  

§ 4o  A listagem dos servidores das instituições de 
que trata este artigo deverá ser atualizada 
semestralmente no Sinarm.    

§ 5o  As instituições de que trata este artigo são 
obrigadas a registrar ocorrência policial e a comunicar à 
Polícia Federal eventual perda, furto, roubo ou outras 
formas de extravio de armas de fogo, acessórios e 
munições que estejam sob sua guarda, nas primeiras 24 
(vinte e quatro) horas depois de ocorrido o fato.    

 
        Art. 8o As armas de fogo utilizadas em entidades 
desportivas legalmente constituídas devem obedecer às 
condições de uso e de armazenagem estabelecidas pelo 
órgão competente, respondendo o possuidor ou o 
autorizado a portar a arma pela sua guarda na forma do 
regulamento desta Lei. 
 

        Art. 9o Compete ao Ministério da Justiça a 
autorização do porte de arma para os responsáveis pela 
segurança de cidadãos estrangeiros em visita ou 
sediados no Brasil e, ao Comando do Exército, nos 
termos do regulamento desta Lei, o registro e a 
concessão de porte de trânsito de arma de fogo para 
colecionadores, atiradores e caçadores e de 
representantes estrangeiros em competição internacional 
oficial de tiro realizada no território nacional. 
 

        Art. 10. A autorização para o porte de arma de fogo 
de uso permitido, em todo o território nacional, é de 
competência da Polícia Federal e somente será 
concedida após autorização do Sinarm. 
        § 1o A autorização prevista neste artigo poderá ser 
concedida com eficácia temporária e territorial limitada, 
nos termos de atos regulamentares, e dependerá de o 
requerente: 
        I – demonstrar a sua efetiva necessidade por 
exercício de atividade profissional de risco ou de ameaça 
à sua integridade física; 
        II – atender às exigências previstas no art. 4o desta 
Lei; 
        III – apresentar documentação de propriedade de 
arma de fogo, bem como o seu devido registro no órgão 
competente. 
        § 2o A autorização de porte de arma de fogo, prevista 
neste artigo, perderá automaticamente sua eficácia caso 
o portador dela seja detido ou abordado em estado de 
embriaguez ou sob efeito de substâncias químicas ou 
alucinógenas. 
 

        Art. 11. Fica instituída a cobrança de taxas, nos 
valores constantes do Anexo desta Lei, pela prestação de 
serviços relativos: 

        I – ao registro de arma de fogo; 
        II – à renovação de registro de arma de fogo; 
        III – à expedição de segunda via de registro de arma 
de fogo; 
        IV – à expedição de porte federal de arma de fogo; 
        V – à renovação de porte de arma de fogo; 
        VI – à expedição de segunda via de porte federal de 
arma de fogo. 
        § 1o Os valores arrecadados destinam-se ao custeio 
e à manutenção das atividades do Sinarm, da Polícia 
Federal e do Comando do Exército, no âmbito de suas 
respectivas responsabilidades. 
        § 2o  São isentas do pagamento das taxas previstas 
neste artigo as pessoas e as instituições a que se referem 
os incisos I a VII e X e o § 5o do art. 6o desta Lei.   
 

        Art. 11-A.  O Ministério da Justiça disciplinará a 
forma e as condições do credenciamento de profissionais 
pela Polícia Federal para comprovação da aptidão 
psicológica e da capacidade técnica para o manuseio de 
arma de fogo. 
        § 1o  Na comprovação da aptidão psicológica, o 
valor cobrado pelo psicólogo não poderá exceder ao valor 
médio dos honorários profissionais para realização de 
avaliação psicológica constante do item 1.16 da tabela do 
Conselho Federal de Psicologia.   
        § 2o  Na comprovação da capacidade técnica, o 
valor cobrado pelo instrutor de armamento e tiro não 
poderá exceder R$ 80,00 (oitenta reais), acrescido do 
custo da munição.  
        § 3o  A cobrança de valores superiores aos previstos 
nos §§ 1o e 2o deste artigo implicará o descredenciamento 
do profissional pela Polícia Federal.   
 

CAPÍTULO IV 

DOS CRIMES E DAS PENAS 

        Posse irregular de arma de fogo de uso permitido 

        Art. 12. Possuir ou manter sob sua guarda arma de 
fogo, acessório ou munição, de uso permitido, em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar, 
no interior de sua residência ou dependência desta, ou, 
ainda no seu local de trabalho, desde que seja o titular ou 
o responsável legal do estabelecimento ou empresa: 
        Pena – detenção, de 1 (um) a 3 (três) anos, e multa. 
 

        Omissão de cautela 

        Art. 13. Deixar de observar as cautelas 
necessárias para impedir que menor de 18 (dezoito) 
anos ou pessoa portadora de deficiência mental se 
apodere de arma de fogo que esteja sob sua posse ou 
que seja de sua propriedade: 
        Pena – detenção, de 1 (um) a 2 (dois) anos, e multa. 
        Parágrafo único. Nas mesmas penas incorrem o 
proprietário ou diretor responsável de empresa de 
segurança e transporte de valores que deixarem de 
registrar ocorrência policial e de comunicar à Polícia 
Federal perda, furto, roubo ou outras formas de extravio 
de arma de fogo, acessório ou munição que estejam sob 
sua guarda, nas primeiras 24 (vinte quatro) horas depois 
de ocorrido o fato. 
 

        Porte ilegal de arma de fogo de uso permitido 
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        Art. 14. Portar, deter, adquirir, fornecer, receber, 
ter em depósito, transportar, ceder, ainda que 
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter 
sob guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição, de uso permitido, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: 

Para os Tribunais Superiores, o crime de porte de arma de fogo 
consuma-se independentemente de estar a arma municiada. 
Porém, segundo o STJ, se o laudo pericial reconhecer a 
ineficácia total da arma de fogo e das munições, a conduta será 
atípica. 

         Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 
       Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é 
inafiançável, salvo quando a arma de fogo estiver 
registrada em nome do agente.  

- Declarado INCOSTITUCIONAL.  
ADI 3112 – Informativo 465 do STF 
Relativamente aos parágrafos únicos dos artigos 14 e 15 da Lei 
10.826/2003, que proíbem o estabelecimento de fiança, 
respectivamente, para os crimes de porte ilegal de arma de fogo 
de uso permitido e de disparo de arma de fogo, considerou-se 
desarrazoada a vedação, ao fundamento de que tais delitos não 
poderiam ser equiparados a terrorismo, prática de tortura, tráfico 
ilícito de entorpecentes ou crimes hediondos (CF, art. 5º, XLIII). 
Asseverou-se, ademais, cuidar-se, na verdade, de crimes de 
mera conduta que, embora impliquem redução no nível de 
segurança coletiva, não podem ser igualados aos crimes que 
acarretam lesão ou ameaça de lesão à vida ou à propriedade. 

 

        Disparo de arma de fogo 

        Art. 15. Disparar arma de fogo ou acionar munição 
em lugar habitado ou em suas adjacências, em via 
pública ou em direção a ela, desde que essa conduta não 
tenha como finalidade a prática de outro crime: 
        Pena – reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e 
multa. 
        Parágrafo único. O crime previsto neste artigo é 
inafiançável.  

- Declarado INCOSTITUCIONAL. ADI 3112 – Informativo 465 
STF 

 
        Posse ou porte ilegal de arma de fogo de uso 
restrito 

         Art. 16. Possuir, deter, portar, adquirir, fornecer, 
receber, ter em depósito, transportar, ceder, ainda que 
gratuitamente, emprestar, remeter, empregar, manter 
sob sua guarda ou ocultar arma de fogo, acessório ou 
munição de uso restrito, sem autorização e em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
(2019) 
        Pena – reclusão, de 3 (três) a 6 (seis) anos, e multa. 
        § 1º Nas mesmas penas incorre quem: 
        I – suprimir ou alterar marca, numeração ou qualquer 
sinal de identificação de arma de fogo ou artefato; 
        II – modificar as características de arma de fogo, de 
forma a torná-la equivalente a arma de fogo de uso 
proibido ou restrito ou para fins de dificultar ou de 
qualquer modo induzir a erro autoridade policial, perito ou 
juiz; 
        III – possuir, detiver, fabricar ou empregar artefato 
explosivo ou incendiário, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar; 

        IV – portar, possuir, adquirir, transportar ou fornecer 
arma de fogo com numeração, marca ou qualquer outro 
sinal de identificação raspado, suprimido ou adulterado; 
        V – vender, entregar ou fornecer, ainda que 
gratuitamente, arma de fogo, acessório, munição ou 
explosivo a criança ou adolescente; e 

        VI – produzir, recarregar ou reciclar, sem autorização 
legal, ou adulterar, de qualquer forma, munição ou 
explosivo. 
         § 2º Se as condutas descritas no caput e no § 1º 
deste artigo envolverem arma de fogo de uso proibido, 
a pena é de reclusão, de 4 (quatro) a 12 (doze) anos. 
(2019) 
 

        Comércio ilegal de arma de fogo 

        Art. 17. Adquirir, alugar, receber, transportar, 
conduzir, ocultar, ter em depósito, desmontar, montar, 
remontar, adulterar, vender, expor à venda, ou de 
qualquer forma utilizar, em proveito próprio ou alheio, no 
exercício de atividade comercial ou industrial, arma de 
fogo, acessório ou munição, sem autorização ou em 
desacordo com determinação legal ou regulamentar: 
        Pena - reclusão, de 6 (seis) a 12 (doze) anos, e 
multa. (2019) 
        § 1º Equipara-se à atividade comercial ou industrial, 
para efeito deste artigo, qualquer forma de prestação de 
serviços, fabricação ou comércio irregular ou clandestino, 
inclusive o exercido em residência. 
        § 2º Incorre na mesma pena quem vende ou 
entrega arma de fogo, acessório ou munição, sem 
autorização ou em desacordo com a determinação legal 
ou regulamentar, a agente policial disfarçado, quando 
presentes elementos probatórios razoáveis de conduta 
criminal preexistente. (2019) 
 
 

        Tráfico internacional de arma de fogo 

        Art. 18. Importar, exportar, favorecer a entrada ou 
saída do território nacional, a qualquer título, de arma 
de fogo, acessório ou munição, sem autorização da 
autoridade competente: 
         Pena - reclusão, de 8 (oito) a 16 (dezesseis) anos, e 
multa. (2019) 
         Parágrafo único. Incorre na mesma pena quem 
vende ou entrega arma de fogo, acessório ou munição, 
em operação de importação, sem autorização da 
autoridade competente, a agente policial disfarçado, 
quando presentes elementos probatórios razoáveis de 
conduta criminal preexistente. (2019) 
 

        Art. 19. Nos crimes previstos nos arts. 17 e 18, a 
pena é aumentada da metade se a arma de fogo, 
acessório ou munição forem de uso proibido ou restrito. 
 

Art. 20. Nos crimes previstos nos arts. 14, 15, 16, 
17 e 18, a pena é aumentada da metade se: (2019) 

I - forem praticados por integrante dos órgãos e 
empresas referidas nos arts. 6º, 7º e 8º desta Lei; ou (2019) 

II - o agente for reincidente específico em crimes 
dessa natureza. (2019) 

 

        Art. 21. Os crimes previstos nos arts. 16, 17 e 18 são 
insuscetíveis de liberdade provisória.  



 
     

 

16 

ID:  

- Declarado INCOSTITUCIONAL. ADI 3112-1 STF 

 

CAPÍTULO V 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

        Art. 22. O Ministério da Justiça poderá celebrar 
convênios com os Estados e o Distrito Federal para o 
cumprimento do disposto nesta Lei. 
 

        Art. 23.  A classificação legal, técnica e geral bem 
como a definição das armas de fogo e demais produtos 
controlados, de usos proibidos, restritos, permitidos ou 
obsoletos e de valor histórico serão disciplinadas em ato 
do chefe do Poder Executivo Federal, mediante proposta 
do Comando do Exército.   
        § 1o Todas as munições comercializadas no País 
deverão estar acondicionadas em embalagens com 
sistema de código de barras, gravado na caixa, visando 
possibilitar a identificação do fabricante e do adquirente, 
entre outras informações definidas pelo regulamento 
desta Lei. 
        § 2o Para os órgãos referidos no art. 6o, somente 
serão expedidas autorizações de compra de munição com 
identificação do lote e do adquirente no culote dos 
projéteis, na forma do regulamento desta Lei. 
        § 3o As armas de fogo fabricadas a partir de 1 (um) 
ano da data de publicação desta Lei conterão dispositivo 
intrínseco de segurança e de identificação, gravado no 
corpo da arma, definido pelo regulamento desta Lei, 
exclusive para os órgãos previstos no art. 6o. 
        § 4o  As instituições de  ensino policial e as 
guardas municipais referidas nos incisos III e IV 
do caput do art. 6o desta Lei e no seu § 7o poderão 
adquirir insumos e máquinas de recarga de munição para 
o fim exclusivo de suprimento de suas atividades, 
mediante autorização concedida nos termos definidos em 
regulamento.  
 

        Art. 24. Excetuadas as atribuições a que se refere o 
art. 2º desta Lei, compete ao Comando do Exército 
autorizar e fiscalizar a produção, exportação, importação, 
desembaraço alfandegário e o comércio de armas de fogo 
e demais produtos controlados, inclusive o registro e o 
porte de trânsito de arma de fogo de colecionadores, 
atiradores e caçadores. 
 

        Art. 25. As armas de fogo apreendidas, após a 
elaboração do laudo pericial e sua juntada aos autos, 
quando não mais interessarem à persecução penal serão 
encaminhadas pelo juiz competente ao Comando do 
Exército, no prazo de até 48 (quarenta e oito) horas, 
para destruição ou doação aos órgãos de segurança 
pública ou às Forças Armadas, na forma do regulamento 
desta Lei. (2019) 

        § 1o  As armas de fogo encaminhadas ao Comando 
do Exército que receberem parecer favorável à doação, 
obedecidos o padrão e a dotação de cada Força Armada 
ou órgão de segurança pública, atendidos os critérios de 
prioridade estabelecidos pelo Ministério da Justiça e 
ouvido o Comando do Exército, serão arroladas em 
relatório reservado trimestral a ser encaminhado àquelas 
instituições, abrindo-se-lhes prazo para manifestação de 
interesse. 
        § 1º-A. As armas de fogo e munições apreendidas 
em decorrência do tráfico de drogas de abuso, ou de 

qualquer forma utilizadas em atividades ilícitas de 
produção ou comercialização de drogas abusivas, ou, 
ainda, que tenham sido adquiridas com recursos 
provenientes do tráfico de drogas de abuso, perdidas em 
favor da União e encaminhadas para o Comando do 
Exército, devem ser, após perícia ou vistoria que atestem 
seu bom estado, destinadas com prioridade para os 
órgãos de segurança pública e do sistema 
penitenciário da unidade da federação responsável pela 
apreensão. (2019) 
        § 2o O Comando do Exército encaminhará a relação 
das armas a serem doadas ao juiz competente, que 
determinará o seu perdimento em favor da instituição 
beneficiada. 
      § 3o O transporte das  armas de fogo doadas será de 
responsabilidade da instituição beneficiada, que 
procederá ao seu cadastramento no Sinarm ou no Sigma.   
        § 4o (VETADO)  
      § 5o O Poder Judiciário instituirá instrumentos para o 
encaminhamento ao Sinarm ou ao Sigma, conforme se 
trate de arma de uso permitido ou de uso restrito, 
semestralmente, da relação de armas acauteladas em 
juízo, mencionando suas características e o local onde se 
encontram.   
 
        Art. 26. São vedadas a fabricação, a venda, a 
comercialização e a importação de brinquedos, réplicas 
e simulacros de armas de fogo, que com estas se 
possam confundir. 
        Parágrafo único. Excetuam-se da proibição as 
réplicas e os simulacros destinados à instrução, ao 
adestramento, ou à coleção de usuário autorizado, nas 
condições fixadas pelo Comando do Exército. 
 

        Art. 27. Caberá ao Comando do Exército autorizar, 
excepcionalmente, a aquisição de armas de fogo de uso 
restrito. 
        Parágrafo único. O disposto neste artigo não se 
aplica às aquisições dos Comandos Militares. 
 

        Art. 28.  É vedado ao menor de 25 (vinte e cinco) 
anos adquirir arma de fogo, ressalvados os integrantes 
das entidades constantes dos incisos I, II, III, V, VI, VII e X 
do caput do art. 6o desta Lei.  
 

        Art. 29. As autorizações de porte de armas de fogo já 
concedidas expirar-se-ão 90 (noventa) dias após a 
publicação desta Lei. 
        Parágrafo único. O detentor de autorização com 
prazo de validade superior a 90 (noventa) dias poderá 
renová-la, perante a Polícia Federal, nas condições dos 
arts. 4o, 6o e 10 desta Lei, no prazo de 90 (noventa) dias 
após sua publicação, sem ônus para o requerente. 
 

        Art. 30.  Os possuidores e proprietários de arma de 
fogo de uso permitido ainda não registrada deverão 
solicitar seu registro até o dia 31 de dezembro de 2008, 
mediante apresentação de documento de identificação 
pessoal e comprovante de residência fixa, acompanhados 
de nota fiscal de compra ou comprovação da origem lícita 
da posse, pelos meios de prova admitidos em direito, ou 
declaração firmada na qual constem as características da 
arma e a sua condição de proprietário, ficando este 
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dispensado do pagamento de taxas e do cumprimento 
das demais exigências constantes dos incisos I a III 
do caput do art. 4o desta Lei.   

        Parágrafo único.  Para fins do cumprimento do 
disposto no caput deste artigo, o proprietário de arma de 
fogo poderá obter, no Departamento de Polícia Federal, 
certificado de registro provisório, expedido na forma do § 
4o do art. 5o desta Lei.   
 
        Art. 31. Os possuidores e proprietários de armas de 
fogo adquiridas regularmente poderão, a qualquer tempo, 
entregá-las à Polícia Federal, mediante recibo e 
indenização, nos termos do regulamento desta Lei. 
 

        Art. 32.  Os possuidores e proprietários de arma de 
fogo poderão entregá-la, espontaneamente, mediante 
recibo, e, presumindo-se de boa-fé, serão indenizados, 
na forma do regulamento, ficando extinta a punibilidade 
de eventual posse irregular da referida arma.   

        Parágrafo único.    

 

        Art. 33. Será aplicada multa de R$ 100.000,00 (cem 
mil reais) a R$ 300.000,00 (trezentos mil reais), conforme 
especificar o regulamento desta Lei: 
        I – à empresa de transporte aéreo, rodoviário, 
ferroviário, marítimo, fluvial ou lacustre que 
deliberadamente, por qualquer meio, faça, promova, 
facilite ou permita o transporte de arma ou munição sem a 
devida autorização ou com inobservância das normas de 
segurança; 
        II – à empresa de produção ou comércio de 
armamentos que realize publicidade para venda, 
estimulando o uso indiscriminado de armas de fogo, 
exceto nas publicações especializadas. 
 

        Art. 34. Os promotores de eventos em locais 
fechados, com aglomeração superior a 1000 (um mil) 
pessoas, adotarão, sob pena de responsabilidade, as 
providências necessárias para evitar o ingresso de 
pessoas armadas, ressalvados os eventos garantidos 
pelo inciso VI do art. 5o da Constituição Federal. 
        Parágrafo único. As empresas responsáveis pela 
prestação dos serviços de transporte internacional e 
interestadual de passageiros adotarão as providências 
necessárias para evitar o embarque de passageiros 
armados. 
 

Art. 34-A. Os dados relacionados à coleta de 
registros balísticos serão armazenados no Banco 
Nacional de Perfis Balísticos. (2019) 

§ 1º O Banco Nacional de Perfis Balísticos tem como 
objetivo cadastrar armas de fogo e armazenar 
características de classe e individualizadoras de projéteis 
e de estojos de munição deflagrados por arma de fogo. 
(2019) 

§ 2º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será 
constituído pelos registros de elementos de munição 
deflagrados por armas de fogo relacionados a crimes, 
para subsidiar ações destinadas às apurações criminais 
federais, estaduais e distritais. (2019) 

§ 3º O Banco Nacional de Perfis Balísticos será 
gerido pela unidade oficial de perícia criminal. (2019) 

§ 4º Os dados constantes do Banco Nacional de 
Perfis Balísticos terão caráter sigiloso, e aquele que 
permitir ou promover sua utilização para fins diversos dos 
previstos nesta Lei ou em decisão judicial responderá 
civil, penal e administrativamente. (2019) 

§ 5º É vedada a comercialização, total ou parcial, da 
base de dados do Banco Nacional de Perfis Balísticos. 
(2019) 

§ 6º A formação, a gestão e o acesso ao Banco 
Nacional de Perfis Balísticos serão regulamentados em 
ato do Poder Executivo federal. (2019) 
 

CAPÍTULO VI 
DISPOSIÇÕES FINAIS 

        Art. 35. É proibida a comercialização de arma de 
fogo e munição em todo o território nacional, salvo 
para as entidades previstas no art. 6o desta Lei. 
        § 1o Este dispositivo, para entrar em vigor, 
dependerá de aprovação mediante referendo popular, a 
ser realizado em outubro de 2005. 
        § 2o Em caso de aprovação do referendo popular, o 
disposto neste artigo entrará em vigor na data de 
publicação de seu resultado pelo Tribunal Superior 
Eleitoral. 
 
        Art. 36. É revogada a Lei no 9.437, de 20 de fevereiro 
de 1997. 
 

       Art. 37. Esta Lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 
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